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PROJETO DE LEI N° _18 /2026

Ementa: Denomina artéria nesta cidade e da outras
providéncias.

Art.1° - Fica denominada de Rua Rinaldo Luis de Amorim, a artéria indicada como Rua 10

coloragéo Verde militar no mapa da nomeagé&o, nesta cidade.

Art. 2° - Fica autorizado ao(a) Chefe do Poder Executivo Municipal a compra e posterior afixagéo

da placa de identificagéo de logradouro publico com a denominacdo prevista no artigo anterior.
Art. 3° - Revogam-se todas as disposi¢cdes em contrario.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
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